
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo Nº 10.120-002.663/89-51

FCLB 16

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos de re
recurso interposto por ECONOMIA DO LAR SECOS E MOLHADOS LTDA.

Nº 202-0.905

ECONOMIA DO LAR SECOS E MOLHADOS LTDA.
DRF EM GOIANIA - GO

85.043

D I L I G ~ N C I A

Reccrrid a

R&corrente

Recurso Nº

Smão de..?.9....ª.~...J.~y.~x~.ih.CLde 19••9.D ...

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o jul
gamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
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Processo nº
Diligência nº

10.120-002.663/89-51
202-0.905

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JEFERSON RIBEIRO SALAZAR

A matêria em apreclaçao versa sobre recurso voluntá-

ano-~1985 , oriundas de omissão de receitas, apuradas em fisca1i

rio referente às contribuições de FINSOCIAL, exercício de 1986/

objetozaçao do IRPJ, que por sua vez, gerou o auto de infração,

deste processo. fls. 2.

Com o objetivo preclpuo de melhor apreciar os fatos e

atos processuais, voto no sentido de que o julgamento do recurso

supercitado seja convertido em diligência à repartição de origem,

para que a mesma, tão logo disponha do acórdão do Primeiro Conselho

de Contribuintes referente ao processo de IRPJ, providencie sua

anexaçao a este por cópia, e ato contínuo, retorne o presente à es

ta cãmara.

/ Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1991.
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